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DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO SALARIAL
DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE MUNIDO DOS MANDAMENTOS
LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Os servidores efetivos da Câmara Municipal de
Maceió, visando manter o poder aquisitivo de seus subsídios, a
valorização da categoria e considerando a política
remuneratória no âmbito deste Legislativo, recebem a
reposição salarial das perdas inflacionárias, no montante de 8%
(oito por cento).
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias: Órgão:
Câmara Municipal de Maceió Função Programática:
01.0001.01.031.0041.2419 – Viabilizar a Gestão e Manutenção
Administrativa da Câmara, Elemento de Despesa:
3190.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas, Fonte de
Recursos: 1.5.00.
 
Art. 3º Os efeitos desta Lei retroagirão à data-base, qual seja,
1º de março de 2025 e extensíveis aos servidores efetivos
ativos, inativos e pensionistas.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 18 de Março de 2025.
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